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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ng 898/92 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o 

cargo de Subprefuiito Distrital» 

i O povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais^ 

Qpnvou e cu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

, Art. |fi - Ficam criados nos Distritos dc Cachoeirinha de Santa 
j I 

Crik, Silvestre e São José do TriunPo neste município o cargo dc 
1; I 

Suipref e ito. 

Art. 2S - A nomeação dar-se-q^ mediante escolha do Prefeito Mu-

. nicipal 
' Art. 3̂^ - Compete ao Subprefeito^ 

I - formular sugestões para a propoàita orçamentária anual e a 

do orçamento plurianual de investimentos do município, na parhe refe 

rrrte ao Distrito, e encaminhá-los ao Prefeito; 

II - fiscalizar os serviços e repartições municipais na area do 

Distrito; 

III - daa parecer sobre reclamações, representações e recursos dos 

moradores do Distrito, encaminhando-o à autoria competente do Munic_í 

pio; 

^ IV - prestor informações que forem solicitadas pelo Prefeito ou 

pela câmara; 

V - representar ao Prefeito ou á Câmara sobre qualquer assunto 

dè interesse do Distrito; 
má 

VI - elaborar o Regimento Interno observadas as disposições legais. 

Art. 4^-0 exercício do Cargo de Subprefeito será remunerado, 

Q perceberá equivalente ao subsíduo de Vereador. 

Art. 5^ - A competência dos Subprefeitos á limitada ao Distrito 

correspondente e as suas funções sao exclusivamente administrativas. 
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Art. 6̂  - Os Subprefeitos tomarão posse perante o Prefeito •\Nini 

cipal, devendo obrigatoriamente apresentar declaração de bens per 

ocasião da posse e do afastamento do cargo. 

Parágrafo único. A declaração de bens será registrada cm livro 

propr;o e copia dela será encaminhada ã Gamara dentro do prezo dc 

trinta dias. 

Art. 7- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8fi - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, 21 de dezembro de 1992. 

rquer 

Prefeito Municípa 

( A presente Lei á originária do projeto de autoria do Vereador Josá 

Furreira Pontes, aprovado e.̂s reunião da Cãmara Municipal, no dia 

17/12/92). 
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ASSUNTO 

Autoriza o Poder Executivo Miinícipal a 
ar o cargo de Subprefeito Distrital. 

^^ispoe sobre denominação de Via Publ icí 

Revoga a Lei 896/89 
' Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
sentar de impostos e taxas municipais 
veiculos de comunicação. 

Suplementa o Orçamento Vigente. 

Autoriza a PMV a celebrar convênio com 
Instituto Eatadual de Floresta lEF- MG 
Regulamenta o Instituto Municipal de A: 
tencia ao Servidor criado pelo Artigo 
da Ui SL10/9I 

Estabelece largura mínima de calçada p 
pedestre no município de Viçosa 

Modifica oa artigos [& e 2^ da Lei nB 
9Ít que Orça a Receita e fixa a Despes 
Muniicipio para o exercío-de 1993-

Oispõe sobre o Conselho Municipal de D 
volvi mento da Microempresa e ĉ a Empres 
Pequeno Porte e da outras providencias 

Cria o Conselho Municipal para ias d ire 
zes Orçamentarias e determina outras p 
denc i as. 
Suplementa Orçamento Vigente . 
Suplementa Orçamento Vigente e da outr 
prov i denc i as. 
Concede antecipação salarial aos Servi 
SAAE. 
Supleacnta Orçamento Vigente. 
Modifica o artigo 175 daatei 810/91 e 
outras providencias. 
Altera plante de valores para cobranç-
IPTU do exercício de 1993, e dá outra: 
V i denc i as. 
Fixa o valor da Unidade Fiscal Munici 
'(UFM) para o mês de janeiro de 1993-

^^jspõe sobre denominação de- via publ í 
Autoriza a Concessão de subvenções, a 
os finanoeiros e contem outras provid-
Aprova o plano Plurianual paro o triè 
ISÍ53/I995-
Estima Receita e Fixa a Despesa par o 
cício de 1993-
Dispõe sobre a criação do Serviço de 
cia Urbana e dá outras providências.. 
Dispõe sobre feríados municipais. 
Decidha de ultilidade pública a APOV 
ciação Assistencial e Promocional d. 
torsl da Oração de Viçoss 
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Altera anexos da Lei 850/92 
Dispõe sobre o Fundo Municipal da Críonça e 
do Adolescente de Viçosa e da outras provi-
denc í as. 

Suplementa Orçamento Vigente 

Autoriza a abertura de. crédito suplementar 
ao Orçamento vigente e da outras providen
cias. 

Regulamente o Artigo 203 da Lei 8lO/9J^ e 
dispõe sobre a eatrutura de organização de 
pessoal da Autarquia -Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto e fixa-lhes os respectivos ní 
veis, padrões, vencimentos e da outras pro
videncias 

Vetos apostos a Lei nfi 867/92 
Regulamenta o Artigo 158 da Lei Orgânica Mu 
nicipal e dà outras providencias 
Altera o artigo 176 da Lei 810/91 e dá ou
tras providencias 
Estabelece Diretrizes para elaboração de Or, 
çamento para o exercício de 1993 e da ou- ̂  
tras providencias 
Dispõe sobre a criaçaoí do Serviço Autônomo 
Muni'cipal de Limpeza Urbana (SAMAL) e dá 
outras providências 
Altera Dispôsito da Lei nfi 538/87, de 03/06 
87, que autoriza, reajuste de tarifa de tran: 
porte coletivo no município - Viçosa-MG. 
Aütor i-za subvenções. f 
Autori'za o Poder Executivo a fazer manuten
ção e fornecer peças de.reposiçao a duas vi« 
turas da Polícia Mi I it>aî , locadas meste mu
nicípio 
Deé«l-ãra de utilidade publica a Associação 
Italo-Brasileira "Duarte Tafuri" 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a eus. 
tear projeto arqVitetõnico e estrutural 
Altera os artigoésâfi, 31 e 33 da Lei 834/91 
que dispõe sobre a Política de Atendimento 
dos Dii^^itos da Criança e do Adolescente e ' 
dá outras providencias 
Autoriza o Poder Executtvo a doar imóvel de 
propriedade do Município ao Estado de Minas 
Gereis 
oá denominação ã Estação de Tratamento dé Â-
gua. 
Autoriza subvenção 
Autoriza celebração de convênio com a Polj_ 
cia Militar do Estado de Minas Gerais 
Aprova assinatura de convênio d da outras 
providencias 
Concede incentivos f i s c a i s e projetos cul
turais 
Regula o § 50 do Art. I10 da Lei Orgânica 
do Município e o Art. 203da Lei 810/91. 
-D.ispoe sobre denominação dc via publica 
.Diapoe sobre denominação de via publica 
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' í i Regula a instalação de distritos no municj^ 
pio de Viçosa 
Estabelece t a r i f a m.ín-ima de água, esgoto e ̂  
Iifflpeza pubIíca i 
Autor i za subvenções ; 
Dá nova redação ã̂ Lei nB 714/90 
Regulamenta a Seção V da Capitulo I I da Lei. 
Orgânica do Municipio 
Disciplina a cortstruçaofde muroa em lotes 
não edif içados, localizados em vias publici* 
urbanizadas 
Cria o -Gistrito de Sab Jose do Triunfo 
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